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Art. 3º - Os valores das tarifas terão um acréscimo de 9,0% (nove por 
cento), para o mês de janeiro de 2023 com vencimento em fevereiro de 2023.

Art. 4º - As tarifas dos serviços de coleta de esgoto sanitário condominial 
corresponderão a 62% (sessenta e dois por cento) da tarifa de água conforme o 
consumo e de acordo com as categorias mencionadas nas tabelas.   

Art. 5º - Os valores de todos os serviços prestados pelo SAAE 
obedecerão à seguinte tabela

DECRETO 1.591/2022, de 30 de novembro de 2022.

 DISPÕE SOBRE AS CATEGORIAS E AS TARIFAS DOS 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COBRADAS 
PELO “SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE – SAAE” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto no artigo 45, inciso IV 
da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o Relatório, produto da etapa/fase 04 do Convênio 
SAAE-SGA-RN/UFRN – 001/2019, será dado o acréscimo de 9,0% (nove por cento), 
para o mês de janeiro de 2023 com vencimento em fevereiro de 2023.  Desta forma,   

D E C R E T A:
Art. 1º - As categorias de consumo e as tarifas dos serviços de 

abastecimento de água cobradas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de São 
Gonçalo do Amarante - SAAE, passam a ser tarifadas mediante aplicação da tabela 
abaixo:

§1° - A categoria de consumo “RES. SOCIAL MEDIDA” é destinada às 
unidades consumidoras cujos titulares demonstrem possuir renda mensal per capta 
não superior a R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), ou para aquelas unidades 
consumidoras cujos residentes estejam inscritos no Programa Bolsa Família do 
Governo federal.

§3° - Para fins de comprovação das condições estabelecidas no parágrafo 
anterior, poderá o SAAE solicitar a verificação por profissionais técnicos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania junto às respectivas unidades 
consumidoras.

§4° - As cotas mínimas das categorias de consumo do SAAE, 
“RESIDENCIAL SOCIAL MEDIDA”, “RES. NORMAL MEDIDA”, “MICROEMPRESA 
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)” e “COMERCIAL”, em metros 
cúbicos são unificadas em 10m³ (dez metros cúbicos). As demais categorias 
“PÚBLICA/ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS” e “INDUSTRIAL” são unificadas 
em 20m³ (vinte metros cúbicos).

§5º. As pessoas jurídicas enquadradas nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão comprovar o enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte mediante a apresentação da declaração simplificada da 
Junta Comercial do Estado, ou documento equivalente, atualizados, identificando-as 
como ME ou EPP.

Art. 2º - A tarifa de excesso de consumo dos serviços de abastecimento de 
água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante será 
cobrada mediante a aplicação da seguinte tabela.
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(cota básica mais consumo excedente), por estar localizado na bacia da Lagoa de 
Extremoz que exige segurança ambiental.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 30 de novembro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS
Diretora Presidente

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 488/2022
Inexigibilidade n° 012/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Tributação  – CNPJ Nº 
08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: ROBERTO ALEXANDRE NEVES FERNANDES FILHO, portador da 
cédula de identidade RG nº 1779643 SSP/RN e inscrito no CPF/MF n° 053.707.144-
01.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de Leiloeiro Público Oficial, 
visando atender às necessidades da Secretaria de Municipal de Tributação - SMT, para 
execução de leilão de bens imóveis, autorizado pela Lei nº 2.020, de 27 de julho de 
2022, através de plataforma eletrônica, conforme condições e critérios estabelecidos 
neste instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 
3.555, de 08/08/2000,  Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto Federal n.º 8.250, de 23 de maio de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993
VIGÊNCIA: O presente Contrato tem prazo de vigência iniciando-se em de 25 
Novembro de 2022 com término em 24 de Novembro de 2024, podendo ser 
prorrogado, a critério da administração, nos termos da Lei Federal 8666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de Novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

MARIO DAVID DE OLIVERIA CAMPOS
Secretário Municipal de Tributação

CONTRATANTE
ROBERTO ALEXANDRE NEVES FERNANDES FILHO

Representante Legal
CONTRATADA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
235/2022

Processo n.º 4977/2021 - Tomada de Preços nº 015/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
CONTRATADA:  Empresa BIOTEC - Tecnologia, Gestão e Consultoria Ambiental Ltda, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número 
14.853.075/0001-20, localizada na Rua Raimundo Chaves, nº 1436, Loteamento 
Planta 17, Lote 12 Candelária- Natal/RN
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 70 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.251 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 – Serviços de Consultoria; FONTE DE 
RECURSO: 1753 – Recursos provenientes de taxas e contribuições.
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 65, § 
8º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de novembro de 2022
FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
CONTRATANTE

Art. 6º - Os valores das tarifas mencionadas nas tabelas deste Decreto, 
serão aplicadas as contas de consumo referentes ao mês de janeiro 2023 com 
vencimento em fevereiro de 2023.

Art. 7º - Para os serviços de coleta de esgoto convencional será cobrado o 
percentual correspondente a 70% (setenta por cento) do volume de água fornecido 
(cota básica mais consumo excedente), para todas as categorias de consumidores.

Art. 8º - Para os consumidores com serviço só de esgoto (abastecimento 
alternativo, poços tubulares, etc.) a tarifa de esgoto será no percentual de 100% (cem 
por cento) do volume de água medido ou estimado (cota básica mais consumo 
excedente), para todas as categorias de consumidores.

Art. 9º – O preço de venda de água nas captações será de R$ 10,43/m³ 
(dez reais e quarenta e três centavos por metro cúbico) e para as Associações de 
Chafarizeiros será de R$  8,36/usuário/mês (oito reais e trinta e seis centavos por 
usuário por mês), desde que os associados estejam  enquadrados nos critérios de uma 
tarifa da Classe Social, ou ainda o preço de R$ 2,60/m³ (dois reais e sessenta centavos 
por metro cúbico), para os contratos de auto gestão.

Art. 10 – Para os consumidores com serviço especial em condomínios, 
bem como nos da região da Bacia da Lagoa de Extremoz, a tarifa de esgoto será no 
percentual 85% (oitenta e cinco por cento) do volume de água medido ou estimado 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 029.11/2022
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº003/2022: 001/2022
CONTRATO Nº: 009/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ: 
09.427.998/0001-80
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA 
MALHEIRO LTDA, CNPJ: 40.761.843/0001-25
OBJETO: Aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
DOS PREÇOS CONTRATADOS: O valor global estimado do contratado é de R$ 
50.388,00 (cinquenta mil trezentos e oitenta e oito reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e 
Material Permanente; Fonte de Recursos: 15000000000– Recursos Ordinários. 
DA FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento da execução do contrato ficará a cargo da 
servidora Andreza dos Santos de Melo, matrícula 6362.
DA VIGÊNCIA: O contrato decorrente tem vigência a partir da data de sua assinatura 
prolongando por 12 meses.
ASSINATURAS: Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu – pela CONTRATANTE; Luiza 
Pinheiro Fernandes Malheiro – pela CONTRATADA.

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 028.11/2022
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2022
CONTRATO Nº: 010/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ: 
09.427.998/0001-80
CONTRATADA: D. A. DANTAS MENDONÇA, CNPJ: 30.729.998/0001-20
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de buffet para atende eventos da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
DOS PREÇOS CONTRATADOS: O valor global estimado do contratado é de R$ 
33.700,00 (Trinta e três mil e Setecentos Reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das 
Atividades da Câmara; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
PJ; Fonte de Recursos: 15000000000– Recursos Ordinários. 
DA VIGÊNCIA: O contrato decorrente tem vigência a partir da data de sua assinatura 
prolongando por 12 meses.
ASSINATURAS: Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu – pela CONTRATANTE; Douglas 
Andreolly Dantas Mendonça – pela CONTRATADA.

PORTARIA N.º 100/2022/SAAE/SGA, de 30 de novembro de 2022.  

Designa comitê interno da Revisão do Plano Municipal de 
Saneamento (Água e Esgoto)                       

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em atendimento 
ao termo de referência do contrato administrativo n.º 23080005/2021, que versa acerca 
do comitê interno da revisão do plano de saneamento (Água e Esgoto).

RESOLVE:           
Art. 1º - Nomear os membros do COMITÊ DE COORDENAÇÃO E 

EXECUÇÃO para a atualização e revisão do PMSB (ÁGUA E ESGOTO) em 
atendimento ao Termo de Referência do Contrato Administrativo n.º 23080005/2021, 
entre o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, São Gonçalo do Amarante/RN e a 
EMPIA - Empresa de Projetos Industriais e Ambientais LTDA. 

Art. 2º - A Comissão para a atualização e revisão do PMSB (ÁGUA E 
ESGOTO) passará a compor os servidores abaixo:

·José Wilson Liberato Freire da Silva – Presidente;
·Otamir Pereira do Nascimento – Membro;
·Alinne Kadidja de Sousa Fernandes – Membro;
·Vinícius Brito de Oliveira– Membro;
·Allysson Henrique Avelino Bezerra – Membro;
·Lennio Maia Mattozo – Membro;
·Maxymiliano Jonatas Gurgel dos Santos – Membro.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de novembro de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

Resolução nº 055 – CMAS, de 29 de novembro de 2022.

Aprova o Cofinanciamento Estadual do Serviço de 
Regionalização de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
na modalidade Casa Lar no âmbito do município de São 
Gonçalo do Amarante-RN.

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 
07/12/1993; da Lei Municipal nº 807, de 28/05/1997; do Decreto Municipal nº 415, de 
12/12/2011, e:

CONSIDERANDO o artigo 13-A, § 5º inciso I da Lei Estadual nº 9.256 de 
2009;

CONSIDERANDO a Resolução 03 da CIB/RN de 23/02/2016, que pactua 
o modelo de cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Especial no Estado do 
Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO as orientações para pactuação da regionalização dos 
serviços de média e alta complexidade nas Comissões Intergestores Bipartite, bem 
como a Resolução do CNAS n° 31/2013, a regionalização dos Serviços da Proteção 
Especial de Média e de Alta Complexidade;

CONSIDERANDO o Plano Estadual de Regionalização de Alta 
Complexidade para crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO a resolução 30 da CIB/RN de 30/11/2022, que habilita 
o município de são Gonçalo do Amarante/RN para o regime de cooperação técnica 
visando a implementação de serviço regionalizado de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes;

CONSIDERANDO a portaria SEI n. 568 de 28 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO que cooperação técnica irá viabilizar o confinamento 

Estadual pelo período de 6 meses podendo ser prorrogado por mais 6, de 10 vagas, no 
valor de 3.450,00 por vaga, totalizando 34.500,00 por mê

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Cofinanciamento Estadual do Serviço de 
Regionalização de Acolhimento para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar 
no âmbito do município de São Gonçalo do Amarante-RN.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DAYANE DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de São Gonçalo do 

Amarante

Portaria N° 003/2022 – GADIR 

São Gonçalo do Amarante – RN 30 de novembro de 2022. 

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Trânsito e Transporte — 
DEMUTRAN, no uso de suas atribuições legais, insculpidas no Art. 5°, inciso I da Lei 
Municipal 1.608 de 06 de dezembro de 2016.

CONSIDERANDO o Ofício 004/2022 — SINCRAVEL, o qual solicita 
autorização do uso da bandeira 2 (dois) para todos os táxis permissionários do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, no período de 01 a 31 de dezembro de 
2022; 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o uso da Bandeira 2 (dois) para os Táxis do Município de 

São Gonçalo do Amarante, no período de 01 a 31 de dezembro de 2022, em todos os 
horários do dia. 

Parágrafo Único – Nos percursos realizados fora dos limites de perímetro 
urbano, permanece inalterada o uso da bandeira 2 (dois). 

GUSTAVO HENRIQUE DE MEDEIROS PAIVA
DIRETOR DO DEMUTRAN

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTIVO/DEMUTRAN

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

SAAE
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